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Dispõe sobre a implantação do piso salarial dos 

Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes 

de Combate às Endemias, nos termos da 

Emenda Constitucional 120/2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRITÂNIA, Estado de Goiás, 

-' no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores APROVA, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica estabelecido o piso salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias - ACS e ACE, 

no patamar de 2(dois) salários mínimos nacionais, conforme dispõe o § 90 do 

artigo 198 da Constituição Federal de 1988, incluído pela Emenda Constitucional 

n. O  120/2022. 

Art. 20. Fica garantido o recebimento de adicional de 

insalubridade, nos patamares já estabelecidos pelo Estatuto dos Servidores 

Públicos do município. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 27 de julho de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRITÂNIA, 

Estado de Goiás, aos vinte e sete dias de julho de 2022. 
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